
  

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA NUCLEAR

  

PORTARIA CDTN  Nº 48/2020

  

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA
CONTRATAÇÃO

O Diretor do Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear -
CDTN, no uso das atribuições e competências que lhe são
conferidas pela Portaria CNEN-106, de 28/10/2010, do Presidente
da CNEN, publicada no DOU de 29/10/2010,
 

RESOLVE
 
1. Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a
Equipe de Planejamento da Contratação, visando a seleção da
proposta mais vantajosa de solução de serviços de Service Desk
(com suporte de atendimento remoto e presencial) para usuários,
monitoração de ambiente tecnológico (NOC - Network Operations
Center), Operação de infraestrutura e evolução do ambiente
tecnológico de TIC da CNEN/CDTN, bem como apoio a gestão dos
serviços de TIC, utilizando: recursos humanos, processos e
ferramentas adequadas, com base em padrões técnicos de
qualidade e desempenho estabelecidos neste documento e com
base nas melhores práticas de mercado difundidas pela ITIL,
COBIT, ISO/IEC 20.000 e a série de normas ISO/IEC 27.000, nos
termos do Artigo 21, inciso III, da Instrução Normativa 05, de
25/05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

Integrante Técnico: Michel Lourenço Martins                             
             
Integrante Administrativo: Valéria Ferreira de Castro Reis
Integrante Requisitante: Michel Lourenço Martins

 
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Luiz Carlos Duarte Ladeira
Diretor
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Duarte Ladeira,
Diretor(a) de Unidade, em 26/10/2020, às 18:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de
dezembro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0658659 e o código CRC 9ADD1959.

 
Referência: Processo nº 01344.001286/2020-74 SEI nº 0658659
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